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CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO JOSÉ DE ITAPERUNA 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO DO PROGRAMA DE  
MONITORIA – 01/2014  

 
O REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO JOSÉ DE 

ITAPERUNA, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao Capítulo VII – Da Monitoria, 
Art.109 do Regimento Geral da IES, torna público o Edital do Processo Seletivo Interno do 
Programa de Monitoria – remunerada e não remunerada, para o ano letivo de 2014 e, 

                                                               
RESOLVE 
 

I.Dos Objetivos 
I-Despertar no discente o interesse pelo ensino e oportunizar a sua participação em atividades de 
ensino, pequisa e extensão; 
II- Desenvolver atividades que estimulem a iniciação científica, através da  participação na 
investigação sistemática conduzida pelos docentes em seus projetos;  
III-Introduzir o estudante no exercício da docência, em ações de caráter teórico, prático e da 
extensão comunitária de acordo com as atividades desenvolvidas no projeto;  
IV-De acordo com o Projeto de monitoria, estimular sua participação em atividades de Integração 
Ensino-Trabalho e Cidadania (IETC) e em atividades em outros cenários de prática dos cursos.  
 
II.Da Inscrição 
I-O candidato, participante desse Edital, deverá: 
a) estar regularmente matriculado em um dos cursos de Graduação do Centro Universitário São 
José de Itaperuna; 
b) participar da seleção e desenvolvimento da monitoria; 
c) ter concluído o mínimo de 50% dos períodos do seu curso de graduação; 
 
II.I.Do Período de Inscrição 
I-As inscrições serão realizadas na  secretaria geral do Centro Universitário São José de 
Itaperuna, no dia do dia 14 de março de 2014, das 9h às 20h, de acordo com as vagas disponíveis 
e dispostas no anexo deste edital. 
 
II.II.Dos Critérios de Avaliação (pontuação) 
a)Atividade social – voluntariado a Instituições sem fins lucrativos (2 pontos para cada ano de 
atividade desenvolvida); 
b)Atividade social a órgão público: júri popular (tribunal do Júri) e pleito eleitoral; (2 pontos para 
cada ano de serviço prestado); 
c)Entrevista psicológica; (até 5 pontos); 
d)Processo Seletivo (prova) na área de atuação (10 pontos); 
e)Experiência profissional na área de atuação (até 3 pontos);  
f)Entrevista Técnica na área de atuação pelo Coordenador do Curso (até 5 pontos) 
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III.Da Prova 
I-O Processo Seletivo é composto de uma prova objetiva, contendo 10 questões, que busca 
avaliar competências necessárias à atuação do monitor no seu campo de atuação. 
II.A prova terá o valor de 10 pontos, sendo 5 pontos direcionados a Temas de Atualidade na área 
e  5 pontos para as questões específicas da área. 
 
III.I.Do Cronograma das Ações Avaliativas 
14.03.2014 – Entrega de envelope com as informações acerca das alíneas "a,b,e", do item: 
II.II.Dos Critérios de Avaliação (pontuação), deste Edital. 
17.03.2014 – Prova na área de atuação. 
18.03.2014 – Entrevista Técnica pelo Coordenador do Curso. 
19.03.2014 – Entrevista Psicológica. 
27.03.2014 – Resultado final do Processo Seletivo  
 
IV.Da Carga Horária de Atividade de Monitoria 
O candidato selecionado deverá cumprir carga horária mínima de 20h semanais de Atividade na 
área de atuação, com base no Plano de Ação Estratégica elaborado pelo Coordenador do Curso. 
 
V.Das Vagas 
I-O número de vagas está representado no Anexo I deste Edital. 
 
VI.Das Bolsas 
As bolsas de monitoria são classificadas em: 
a)remunerada 
b)não remunerada 
I-As bolsas remuneradas têm vigência de 9 (nove) meses com início no mês de abril de 2014; 
II.O valor previsto para as bolsas remuneradas de monitoria não ultrapassará 50% do valor que o 
discente paga mensalmente por trabalhos educacionais prestados pelo Centro Universitário São 
José de Itaperuna; 
III.O valor previsto para as bolsas remuneradas de monitoria será abatido em desconto nas 
parcelas pagas mensalmente pelos discentes. 
II-As bolsas não remuneradas tem vigência de 9 (nove), com início no mês de abril de 2014 e são 
integralmente sem remuneração ao selecionado. 
 
VII.Do Cancelamento das Bolsas 
I-Descumprimento da carga horária definida ; 
II-Ato indisciplinar no ambiente de atuação; 
III-Desrespeito às normas éticas e morais no ambiente de atuação; 
IV-Descumprimento das ações previstas no POP – Procedimento Operacional Padrão e Termo de 
Compromisso assinado pelo monitor/bolsista. 
V-Solicitação do bolsista à Reitoria e/ou Pró-Reitoria Administrativa do Centro Universitário São 
José de Itaperuna; 
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VI-Por determinação da Reitoria e/ou Pró-Reitoria Administrativa do Centro Universitário São José 
de Itaperuna. 
 
IX.Da Certificação 
I-Os participantes da monitoria, para fazer jus ao certificado de participação no Programa de 
Monitoria do Centro Universitário São José de Itaperuna, deverão cumprir a carga horária mínima 
estipulada, bem como ter um desempenho satisfatório nas atividades programadas.  
Parágrafo único. O participante do Programa de Monitoria do Centro Universitário São José  de 
Itaperuna receberá certificado de participação emitido pelo Centro de Pesquisa e Extensão da 
IES. 
 
X.Da Classificação       
I.A classificação dos candidatos será pela ordem dos resultados obtidos, sem ultrapassar o limite 
de vagas fixado; 
II.Havendo candidatos ocupando idênticas classificações, será feito o desempate levando-se em 
consideração, sucessivamente, os seguintes critérios: 
a)melhor desempenho do candidato nas Ações Sociais; 
b)melhor desempenho do candidato na prova escrita; 
c)candidato mais idoso. 
 
XI.Das Vagas Não Preenchidas      
I-Quando não houver candidato para concorrer à vaga apresentada, estas poderão ser ocupadas por 
discentes, devidamente matriculados, indicados pela própria Coordenação do Curso. 
 
XII.Do Resultado Final      
I-O resultado Final será divulgado no dia 24 de março de 2014. 
 
XIII.Do Início das Atividades de Monitoria     
I-As atividades de monitoria terão início no dia 1° de abril de 2014. 
 
XIV.Das Disposições Transitórias      
I-Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor, ouvido o Conselho Acadêmico do Centro 
Universitário São José de Itaperuna. 
 

 
Itaperuna, 10 de março de 2014. 

 
 

José Carlos Mendes Martins 
Reitor 
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ANEXO I 
 

QUADRO DEMONSTRATIVOS DE VAGAS 
 

CURSO Carga Horária 
Semanal 

VAGAS  
Remuneradas 

VAGAS   
Não Remuneradas 

ATIVIDADE 

ADMINISTRAÇÃO 20h 2 2 Telemarketing 
Marketing e 
Publicidade 

LETRAS 20h 1 1 Nivelamento 

MATEMÁTICA 20h 1 1 Nivelamento 

FARMÁCIA 20h 2 1 Laboratórios 
 

Itaperuna, 10 de março de 2014. 
 

 
José Carlos Mendes Martins 

Reitor 
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ANEXO II 

 
PROEN - PROGRAMA DE MONITORIA  

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Modalidade da Monitoria: Remunerada (  )  Não Remunerada (  ) 
Edital de Seleção Nº: ___________ 
Nome do professor da disciplina: __________________________________________________________ 
Instituição de Ensino Superior: ____________________________________________________________ 
Nome:________________________________________________________________________________ 
Nº do Registro do Discente: ______________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________________________ 
CEP: _______________________________  Cidade: _______________________________  UF:_______ 
Telefone:(___) _________________________________________________________________________ 
E-mail:________________________________________________________________________________ 
Acadêmico do Curso: ____________________________________________________________________ 
 

 
DECLARAÇÃO 

Declaro que: I–Li e estou de acordo com o edital de seleção para o Programa de Monitoria; 
II –tenho disponibilidade para dedicar doze horas semanais às atividades durante todo o período de duração da 
monitoria; 
III –tenho conhecimento de que para usufruir da bolsa do Programa de Monitoria do Centro Universitário São José de 
Itaperuna, o acadêmico-monitor não pode receber outro tipo de bolsa na Instituição; 
IV –estou ciente de que o não cumprimento de tais compromissos acarreta em meu desligamento do Programa. 

____________________, ___  de _________________ de 2014 
 

________________________________ 
Assinatura do(a) Acadêmico 

 
ANEXAR A ESTE PROTOCOLO CÓPIA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
�RG e CPF; 
�Histórico Escolar atualizado comprovando a aprovação na disciplina (disponível no Aluno Online) 
…........................................................................................................................................................ 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE MONITORIA   

 CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO JOSÉ DE ITAPERUNA 
 
 
Nome do Acadêmico: ___________________________________________________________________________ 
Edital de Seleção Nº: ___________       Nº do Registro do Discente: ______________________________________ 
Acadêmico do Curso: ___________________________________________________________________________ 
 
Recebido em: ___/____/2014 

________________________ 
Funcionário Responsável 

Carimbo/Assinatura 


